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MENSAGEM N° 079/2006 
Sarandi, 03 de outubro de 2006 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Ant 
SARANDI 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei, que denomina de "Claudemir Fregonezi — Xuxa", a 
Quadra de Esportes da Escola Municipal José Polo, situada no Jardim Castelo, neste 
Município. 

Salientamos que a presente matéria, visa homenagear 
esta pessoa que atuou na área esportiva, vindo à falecer em 30/05/2002. 

Anexo, encaminhamos a síntese Biográfica da pessoa 
homenageada, para fins de conhecimento e arquivo dessa Camara Municipal. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 
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Exmo. Sr. 
ANTONIO DA CUNHA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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Aftl 
SARANDI 
Naur 

t482/ 06

SUMULA:- Denomina Quadra de Esportes da Escola 
Municipal José Polo, na forma que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 1° - Fica, por força desta Lei, denominada de 
"CLAUDEMIR FREGONEZI - XUXA", a Quadra de Esportes da Escola Municipal José 
Polo, situada na Rua Canadá, 468 - Jardim Castelo, neste Município. 

Art. 2° - Para fazer face às despesas decorrentes com a 
execução desta Lei, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a utilizar-se de 
verba orçamentária constante do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

publicação. 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário. 

PA C PAL, 03 de outubro de 2006 

AP lO FARIAS SPADA 
Prefeito Mu cipal 



ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ POLO 
EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL 

Escola Municipal José Polo 
Educação Infantil e Ensino 

Fundamental 
Rua Canada, 468 

Jardim Castelo Te1.3264-5106 
CEP 87112-560 - Sarandi — Parana 

BIOGRAFIA 
Claudemir Fregonesi (o Xuxa, como era conhecido no mundo do futebol), nascido 

em 25/07/1968 na Cidade de Maringá, na Chácara Balisa, situada entre Sarandi e 
Maringá onde passou toda sua infância e juventude, em 1991 casou-se com a então 
Pro-fessora Ana Paula Cardoso Fregonesi, e passou a residir na Rua Angelo Perini, 176, 
Pq. São Pedro Sarandi, deste casal nasceu Laisla Naiara Fregonesi, que estudou o Pré — 
Escolar e a séries inicias na Escola Municipal José Polo. 

Claudemir, era um atleta, e disputou vários campeonatos pela cidade de Sarandi, 
bem como em outras cidades do Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina e muitas 
vezes defendeu o time da Prefeitura de Sarandi, sendo na maioria das vezes campeão. 
Claudemir como pai de aluno, participou da diretoria da APM (associação de Pais e 
Mestres) da Escola Municipal José Polo como Presidente nos anos de 1998 A. 2000 e 
como vice tesoureiro nos anos de 2000 A. 2002, sempre muito atuante em todos os 
aspectos. 

Faleceu no dia 30/05/2002 em um acidente automobilístico na Rodovia entre água 
Boa e Paiçandu, quanto retornava de uma viagem a trabalho aos 33 anos de idade. 

Sarandi, 22 de setembro de 206 
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Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

residente da Câmara 

PROJETO DE LEI N° 1482/2006. 
João Lara Vieira, 

411 presi..„missão 
PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 

1482/2006, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Denomina Quadra de 
Esportes da Escola Municipal José Pólo, na forma que especifica, conclui que a proposição 

tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR ÁVE L, cabendo 
ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de setembro do ano de 2006. 
Sala das Sessões da Camara Munic. , aos 16 dias do 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SA RANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Projeto de Lei n° izisrffie tte da Camara 

Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Pres. sCio 

PARECER
0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1482/2006, do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, o qual Denomina Quadra de Esportes da Escola Municipal José Pólo, na 
forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o 

seu Parecer F AVOR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de outubro do ano de 2006. 

Pelas Conclusões: 

Ru K"--"rleff;y1ski, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Mu ci al, aos 16 dias do 

Claudionei 
Re 
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Aguiar, 

ttorino da Silva, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

2W06 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

x

Atendido - Oficio NI2

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em 1.-1

Aprovado em :; / Ç / 

Deferido em x / x / x 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 

ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUS SÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1482/2006, de Autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Denomina Quadra de Esportes da Escola Municipal 

José Pólo, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve 

sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 

discussões. 

de outubro do ano de 2006. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 30 dias do mês 

Belmiro Farias, 
Ver ad —Autor 
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